
 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 413 DE 12 DE MARÇO DE 2020. 

 

O Ver. Silvio João Balista, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Barra Funda, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 

resolução: 

AUTORIZA REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE EM COMEMORAÇÃO AO 28º 

ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE BARRA FUNDA, CONCEDE HOMENAGENS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a realizar Sessão Solene em comemoração 

ao 28º aniversário do município de Barra Funda, no dia 05 de abril do corrente, às 10 

horas.  

Art. 2º - Fica o Poder Legislativo autorizado a prestar homenagem as seguintes 

comunidades: 

1- Bairro Navegantes; 

2- Bairro 1º de Maio; 

3- Sede; 

4- Linha Santa Lúcia; 

5- Linha Cabrito; 

6- Linha Carijo; 

7- Linha Encantado; 

8- Santo Antonio-Agusso; 

9- São José Agusso; 

10- Ervalzinho Alto; 

11- Barra do Ervalzinho. 

Art. 3º - Fica o Poder Legislativo autorizado a prestar homenagem ao Vereador Clovis 

Batistella, Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Funda no exercício 2019, com 

o descerramento do quadro com sua fotografia.  

Art. 4º - Estas homenagens serão prestadas na Sessão Solene do dia 05 de abril de 2020, 

às 10 horas, no Ginásio de shows, anexo ao ginásio da Expobarra, por ocasião das  

 



 

 

 

festividades do 28º Aniversário de emancipação Político - Administrativa do Município 

da Barra Funda/ RS. 

Art. 5º - O presente Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões em 12 de março   de 2020 

 

 

 

Ver. Silvio João Balista  

Presidente do Legislativo 

 

 

Verª Zilda Maria Zandoná Castoldi  

 Secretária da Câmara  


